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PATSS
POVO COI'IPETENTE
PÊÉFÉItURÂ DÂ GENÍE

PROPONENTE: MARIA ADALICE GOMES DE ARAUJO.

À pnrrumuRA MUNICIPAL DE PATos/PB

Prezados Seúores,

MARIA ADALICE GOMES DE ARAUJO, com CPF n". 205.049.184-00, endereço à

Rua José Aires de Lucena" no 67, Bairro Belo Horizonte, Patos/PB. CEP: 58.704-160,

proprietário de um imóvel localizado à RUA INÁCIO FERNANDES, N'265, BAIRRo
JARDIM LACERDA, PATOS/PB, submete à aprcciação de V. S's., proposta relativa à

locação do imóvel acima referenciado, sendo o valor conforme abaixo:

Validade da proposta: 90 dias.

Atenciosamente;

PaÍos.22 de abrll de 2024.

(

S DE ARAUJ

CPF: n'. 205.049.1 84-00

ü
PATOS

PRAZO VALOR MENSAL VALOR TOTAL
I2 MESES R$ 4.000.00 R$ 48.000,00

Bgiir§ríiffiÍ3

CARTA PROPOSTA PARA LOCAÇÃO DE IMOVEL

Impresso por convidado em 08/05/2024 14:04. Validação: E162.99E8.8CCF.3B6C.F83C.8D93.F4BA.90D9. 
Proposta e Anexos - Maria Adalice Gomes de Araujo. Doc. 54603/24. Data: 08/05/2024 13:55. Responsável: Jose A. D. Junior.
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"ü-ipj PATA§

ESÍÂDO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Assessotio luíídico - Gerêncio de Licitoções

Procedimento Licitatório.
Processo Administrativo n" 750 I 2024
Inexigibilidade f 03312024

PARECER JURIDICO N" 388/2024

EMENTA: Processo Licitatório - Lei n. " 14.13312021.
InexigibiJidade em razào de valor LOCAÇÃO DE
rMÓvEL DESTINADO Às INSTALAÇoES DO
CENTRO DE ATENÇÀO PSICOSSOCIAL II A CARGO
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
PATOS/PB- Possibilidade Jurídica.

I - RELATORIO

A Comissão Permanente de Licitação - CPL, encaminhou a esta Assessoria
Juríüca o processo administrativo supracitado para emissão do parecer acerca da
legalidade _do procedimenlo pârâ â Loc-AÇÀo DE IMÓVEL DESTINADO ÀS
INSTALAçOES DO CENTRO DE ATENÇAO PSICOSSOCIAL II A CARGO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS/PB, com fulcro no Art. 74, Inciso V da
lei n." 14.13312O21.

A escolha de MARIA ADALICE GOMES DE ARAÚJO, CPF/CNPJ n"
205.049.184-00. se deu em razão do referido imóvel atender as necessidades da
municipalidade e melhor atendimento aos usuários.

Com vistas à instruçáo do Processo Administrativo, foram anexados aos
autos, em resumo, os seguintes documentos:

a) Solicitaçao e justificatiua do SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE;
b) Autorizoção para abertura de procedimento licitatórío;
c) Despacho d,o Sr. Secretário d,e Finanças, Planejamento, Orçamento e Cestõ,o,

informando a exístência de disponíbilidade t'inanceira de recurcos e

disponibilidade financeira no Orçantento de 2024 para o custeio da despesa:
d) Autuação;
e) Cópia d.o ato d,e designoçã.o da Agente d.e Contratação e respectiuos Membros;
f) Foi anexad,o ao processo tod,a d,ocunentoção fiscal, trabalhieta, financeira e

tributária d,o imóuel;
g) Despacho de encanr.inhant ento a esta Assessoria.

Desta forma, solicita a emissão de Parecer â respeito da adequação dos fatos
descritos aos condicionamentos legalmente estabelecidos para a contratação direta
mediante Inexigibilidade de Licitação para locação de imóvel.

E o que passo a fazer sobre o prisma estritamente jurídico

t&
"e&t-

Frirneira
lnÊância

S€cretrrifl MunicipÂl de Àdminislrrção Sf,CAD CNPJ.: 09.08.1.815/0001-70
Rua I loràcio Nôbr€ga. I I 7 I - I 245.Bclo Horizonle I CF:P.: 58 704-343P§*3 *

A abertura do presente processo licitatório, encontra-se embasado na
solicitação e justificativa da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, contidos no oficio da
presente secretaria.

Impresso por convidado em 08/05/2024 14:04. Validação: 7A13.C6B6.8D3F.190F.0799.D497.C3E5.689F. 
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II -FUNDAMENTAÇAO

Preliminarmente, salienta-se que a presente manifestação toma por base,
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo
administrativo em epígrafe. Destarte, à legislaçào pertinente, incumbe, â este órgào de
Assessoramento Jurídico, prestar consultoria sob o prismâ jurídico, não lhe competindo
adentrâr a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Gerência de
Licitação, nem ânalisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

E cediço que as minutâs dos editais de licitação, bem como as dos contratos,
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas pela
Assessoria Jurídica da Administração.

Indubitavelmente, as prestações de serviço da Administração Pública, em
gera1, sâo realizadas por meio do competente processo licitatório com o escopo de buscar
â plopostâ mais vantajosa para aquela, notadamente em respeito aos princípios
constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidâdê, eficiência e

isonomia, bem como aos específicos sobre a matéria, u.9., probidade administrativa, da
vinculação ao instrumento convocâtório e do julgamento objetivo.

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações
específicas tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais,
frustrando a realização adequada das funções estatais.

Cumpre aduzir que a Lei n." 74.13312021, trata da Inexigibilidade da

licitação, pelo limite de preços, no inciso X do Art. 74, in uerbis'.

Att.74. É inexigível a licitação quando inviável a competição' em
especial nos c&sos de:
(...)

V. Aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de

localização tornem neceesária sua escolha.

A obrigatoriedade de procedimento licitatório nas contratações de serviços e

aquisições de bens feitos pela Administraçâo tem o seu berço na Constituição Federal,

transplantada para a l,ei n.' l4,l33l2}2l, permitindo esta, também com base

constitucional, a preüsào da exceçào de nào licitar.
A opção pela Inexigibilidade de licitação deve ser justificada pela

Administraçâo. Justificativa essa que comprove indiscutivelmente a suâ conveniência,

resguardando o interesse social público. Isso eqúvale a dizer que o administrador, ao seu

alvedrio, sem comprovado bônus ao erário público e ao interesse precípuo da

Administração, não pode optar pela Ineúgibilidade de licitação. Ela precisa ser oportuna,

sob todos os aspectos, para o Poder Público.

Secretsriâ Municipâl de AdministnçIFSUCAD ICNPJ.: 09.084.815/0001-70
Rua llorácio Nóbrega. I l7l-l245.Delo llorizonle lCIP.: 58 704-]41

3"sô? i*

trlP4resl
ESÍADo DA PARAÍBA

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE PATOS

PRôcuRADoRta GERAL Do MUNtcÍPto
Assessotio Jurídico - Gerência de Licitoções

I
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-ffi F^&§â§

ESTADO DA PARAIBA

PREFEIÍURA MUNICIPAI- OE PAÍOS
PROCURADOÀIA GERAL DO MUNICíPIO

Assessotia luridica - GeÉncia de Licitoções

Direcionando o foco da exceção de não licitação para o Inciso V do Art. 74 da

Lei n.' 14.13312021, temos que nesse câso, a ausência de licitaçào deriva da

impossibilidade de o interesse público ser satisfeito através de outro imóvel, que nào
aquele selecionado. As características do imóvel (tais como localização, dimensão,
edificação, destinação etc.) são relevantes, de modo que a Administração não tem outra
escolha.

Antes de promover a contrâtaçâo direta, a Administração deverá comprovar a
impossibilidade de satisfação do interesse púbüco por outra via e apurar a inexistência
de outro imóvel para atendê-Io.

A contratâção dependerá de três requisitos: necessidade de imóvel para
desempenho das atividades administrativas; adequação de um determinado
irnóvel para satisfação do interesse público especifrco; cornpatibilidade de
preço (ou aluguel) com os parârnetros do mercado.

4. DOS ASPECTOS LEGAIS

No que se refere ao cumprimento dos aspectos legais, esta Assessoria Jurídica
constatou:

4.1. Ouanto à instauracão do processo:

a) Foi feita solicitação da Unidade Competente para abertura de licitação,
com esteio na exigência da l,ei n" 14.13312021, Art. 17.

b) Houve autorização por agente competente para abertura do procedimento
administrativo, com fundamento na Lei n' 14.13312021.

c) Portaria que nomeou
14.133/2021, tut.8'.

o Agente de contratação, com base na Lei n"

O valor total da contratação da Locação acima mencionados será de R$
48.000,00 (quârenta e oito mil reais) , conforme parecer avaliativo em anexo âos autos.

Ressaltamos, ainda, que os valores estão dentro do valoÍ de mercado,
conforme constâ no parecer técnico avaliativo apresentada e foi o menor preço dentre os
cotados.

4.3. Quanto âo processo adrninistrativo

a) Inexigibilidade fundamentada em razão de locação de imóvel, nos termos
da l,ei n" 14.13312021, Art.74, V.

pÀrâ§ es,ii?*
Secretâria \ruoiripalde AdmiÍistrâçào SE(lAD l(l\PJ.:09.0E.1.815/0001-70

Rüa Horacio Nóbrcga. I l7l-l245.llelo Ilorizonte CEP.: 5Ii.704-11l

4.2. Do valor da Inexieibilidade

r.-|_:-.."_..1
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PÀTêS

ESTADo DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

PRocuRADoRtA GERAL Do MUNrcÍP o
Assessotio Jurid)co -Gerêncio de Licitações

b) Documentos referentes à habilitação do proponente, conforme a Lei n'
14.13312021- Documentos da Regularidade Fiscal, anexo aos autos.

Assim, compulsando os autos, temoa que o presente procedimento não
apresenta vícios nem defeitos, tendo sido observado, em todo o seu trâmite, os comandos
normativos regentes, razão pela qual entende este órgão jurídico deva ser o mesmo
homologado.

Outrossim, por derradeiro, cumpre aduzir que parâ o presente procedimento
atinja a validade jurídica plena, deve hâver ocorrer a publicação em Órgão Oficial de

Imprensa, da Ratificação, pela Prefeita Municipal, da presente Inexigibilidade, bem
como, após a formalização do Contrato de locação, do seu Extrato, nos termos do caput
do Art. 74, do §1" do art. 89 e Art. 94 da Lei n." 14.133t2021, conforme abaixo:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os

seguintes documentos:
(...)

§ 1" do art. 89: Todo contrato deverá mencionar os nomes das partes e os de

seus representantes, a finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o

número do processo da licitação ou da contratação direta e a sujeição dos

contratantes às normas desta Lei e às cIáusulas contratuais.
Art. 94. A üvulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
condição indispensável para a eficácia do contrato e seus aditamentos e

deverá ocorrer nos seguintes prâzos, contâdos da data de sua assinatura:

Sinalo, ainda, que o presente parecer diz respeito também, a minuta do

contrato em anexo, salientando que, pode-se atestar que tal instrumento obedece às

determinações especificadas no artigo 92, da Lei Federal L4.l33l2o2l e suâs alterações,

tais como: especificaçôes do objeto, pâgamento, valor, reajustes, causas de rescisào,

obrigações, fontes de recursos financeiras e orçamentárias, prazo de vigência, etc.

III - CONCLUSAO

Diante de todo exposto, e uma vez demonstrado de forma efetiva a
potencialidade de dano caso não haja continuidade nos serviços públicos essenciais,
mostrando-se a contratação direta como única via apta a eliminar um procedimento
cusroso e caro. opino peia POSSIBILIDADE JURÍDICA DA CONTRATAÇÀO em

tela, por meio da Inexigibilidade n" Ol9l2O24 - PIIP.

rÉL
.Àri"

PATols Primeira
tníânciaP-gli"*

secretâriâ Municipâl de Ádministrtrção Sli(lAD laNPJ.: 09.084.815/0001-70
Rua llorácio Nóbrega. I l7l-1245-Belo llorizonte CEP.r 58.704-341
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iÔi PATOS

ESTADO DÂ PARAÍBÂ

PREFEITURA MUNICIPAI- DE PATOS

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Assessofio lutidico - Gerêncio de Licitoções

Manifesta-se também favorável à contratação de MARIA ADALICE GOMES
DE ARAÚJO, CPF/CNPJ n" 205.049.184-00, para LOCAçÀO DE rMÓ\,'EL DESTTNADO
Às IrvsrLuçÕEs Do cENTRo DE ATENÇÀo psrcossocrAl rr A cARGo DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS/PB, no valor total de R$ 48.000,00
(quarenta e oito mil reais) .

Por frm, declara-se favorável, também, a aprovação da minuta de contrato e

ata de reunião, uma vez que atende as necessidades elencadae na Lei de Licitação.

Este é o Parecer que levamoe ao conhecimento do Sr. Agente de Contrataçâo,
para que adote a Decisão que entenda mais adequada, devendo:

i) haver, se entender pela contratação, a Ratificação do presente
procedimento, pelo(a) Sr.(a) Secrerário(a) de SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE;

ii) encaminhar-se o presente processo parâ os ulteriores procedimentos.

É o p^."""", sub censura.

A elevada consideraçào superior.

Patos-PB, tsO de abril d,e 2024.

I
MAYRA MIKAELIJT DIAS FERNANDES

AssessffiJuridica
oA-ÊíPB 26.8sE

Secrêtrrir Münicipel d€ Administrrçio-Sf(lAD ICNPJ.r 09.0t4.t15/0001-70
Rua lloácio Nóbrega. I I 7 l-l245.Belo llorizonte I CIiP.r 58.701-343rü:

qÀ!<i'
EÀTO§ Primeira

lnÍânciaBsli ü;

Impresso por convidado em 08/05/2024 14:04. Validação: 7A13.C6B6.8D3F.190F.0799.D497.C3E5.689F. 
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PATSS
POVO COirpÉÍE rÊ
PÊÉFEI'URÂ DÂ GENIE

AUTORIZO a abertura de procedimento administrativo, com base no

Requerimento que compõe o presente processo, em conformidade com Lei n" 14.133121

e posteriores alterações, e encamiúo, nos terÍnos do alt. 74, inciso V da Lei n"

14.133121. sendo necessária a Secretiiria de Finanças, Planejamento. Orçamento e

Gestão, para veriÍlcar a existência de PREVISÀO ORça1gg^r1*lA. bem como. a

DECLARAR A DISPONIBILIDADE FINANCEIRA paTa fins de LOCAÇÃO OA

IMOVEL DESTINADO AS INSTALAÇÕES DO CENTRO DE ATENÇÀO

PSICOSSOCIAI, II A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE

PATOS PB.

Atenciosamente,

Patos,/PB, 26 de abril de 2024.

LEÔNID E MEDEIROS
de Saúde

ü
PÂTSS Rgftr§fflsij',:

DESPACHO DE AUTORTZAç^O

Impresso por convidado em 08/05/2024 14:04. Validação: BBDF.7101.019E.0B0D.20AB.C0DA.DEED.18B8. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 54603/24. Data: 08/05/2024 13:55. Responsável: Jose A. D. Junior.

8

8



PATSS
POVO COIIPEÍENÍÉ
PREFEI TURÂ DA GEN?E

PROCESSO ADMINISTRATIVO N". I5OI2O24

INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO N" 033/2024

TERMO DE RATIFICAÇAO

objeto: LocAÇÃo DE rMÓvEL DESTINADO ÀS rXSrar,AÇÔES DO
cENTRo nr ,rrrnçÃo psrcossoclAr, Ir A cARGo DA SECRETARTA
MUNICIPAL or slúoB DE PATos PB.

Com base nas informações constantes no Processo rf. 150/2024, referente à

Inexigibilidade de Licitação n'.033/2024, embasado no Parecer da Assessoria Jurídica,

e em cumprimento aos termos do Artigo 74, Inciso V, da Lei n" 14.133121, RATIFICO
o presente em favor do(a) S(a). MARIÂ ADALICE GOMES DE ARAUJO, CPF sob

n". 205.049.184-00, com endereço à Rua Jose Aires de Lucena, no 67, Bairro Belo

Horizonte, Patos/PB. CEP: 58.704-160, cujo objeto é LOCAÇÃO DE IMÓVEL
DESTINADO ÀS INSTALAÇÔES DO CENTRO DE ATENÇÃO
PSICOSSOCIAL II A CARGO DA SECRETARIA MUII{ICPAL DE SAÚDE DE
PATOS PB, no VALOR GLOBAL: R$ 48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL REÁIS);

VALOR MENSÁL: R$ 4.000,00 (SUATRO MIL REAIS), por 12 (doze) meses, para a

locação em referência fundamentada no Art. 74, Inciso V, da Lei no 14.133/21, em

consequência, fica convocado o pÍoponente para assinatura do instrumento de contrato,

nos termos do AÍ .24, caput,do citado diploma legal, sob as penalidades da lei.

Patos/PB, 30 de abril de 2024

LEÔNIDAS D EIROS

Secretário M de Saúde

ü
PATS§ miir§rtisii',3

Impresso por convidado em 08/05/2024 14:04. Validação: CB82.6DAD.A513.E529.7E76.5FFE.228B.ED40. 
Formalização de demanda. Doc. 54603/24. Data: 08/05/2024 13:55. Responsável: Jose A. D. Junior.
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PATSS
POVO COÚPEÍENTE
PEE FE IÍURÂ DA GENTE

REQUERIMENTO

Patos/PB, I 9 de abril de 2024.
Ao Senhor
FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS
Secretário de Administação
Patos - Paraíba.

Referência: Solicitação de Locação de Imóvel

Senhor Secretiirio,

Considerando o compromisso da Administração Pública do Município de
Patos, para com sua população;

Considerando a necessidade prioritária do pleno e digno atendimento das

atividades do CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL II, a cargo da Secretaria
Municipal de Saúde de Patos/PB;

Solicitamos a Vossa Seúoria que se digne a autorizar a abertura de um
procedimento adequado para realizN o contrato de LOCAÇÃO DE IMÓVEL
DESTINADO ÀS INSTALAÇÕES DO CENTRO DE ATENÇÃO
PSICOSSOCIAL II A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
PATOS PB.

Ceno do seu pÍonto atendimento e sem mais para o momento, renovo meus
sinceros votos de consideração e apreço.

TASSIA YDA AS WANDERLEY
COORDENADORA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

ü
PATOS Pqiit {{ Ériineifã

rffi=jv'l Y Inrancla

Impresso por convidado em 08/05/2024 14:04. Validação: FBB9.FCAD.1F56.25E2.158D.05FF.4B6E.6A0A. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 54603/24. Data: 08/05/2024 13:55. Responsável: Jose A. D. Junior.
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PATSS
POVO COMPETENÍE
!REFEIIURÂ OÂ GÉNÍE

JUSTIFICATIVA

LocAÇÃo DE rMóvEL DESTTNADo Às rNsrar,açÕes oo
cENTRo nr arnxçÃo pslcossocrAr. rI A cARco DA SECRETARTA
MUNICTPAL oB slúno DE pATos pB.

O imóvel é necessário ao desempenho das atividades administrativas, já

que o Município de Patos/PB não dispõe de locais suficientes para funcionamento de

todas as secretarias e suas dependências. obrigando a Administração buscar soluçào

outra. que não somente a aquisição definitiva de imóvel. A locação é uma solução

viável e barala. garantindo aos cofres públicos vuhosa economia.

O local já foi totalmente adaptado para atender as necessidades de

funcionamenro do CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL II. o que laz dele o

melhor imóvel para atender as imposições de desempeúo da referida atividade

administrativ4 conferindo maior comodidade aos servidore,q,,nele lotados e aos usuários

do serviço público. Os fatores preponderantes para sua escolha são: I) espaço ffsico

satisfatório; II) Localização estratégica; III) condições estruturais mínimas.

Em relação ao item I, esclarecemos que o espaço fisico mencionado.

considerado saÍisfatório, compreende as dimensôes necessiirias para a instalaçâo de

todas as divisõe§ administrativas, salas e áreas dé convivência integrantes da Unidade,

comportando todos os seus equipamentos e servidores.

Quanto ao item II, registramos que a localização geográfica do imóvel

constituiu fator condicionante para tal locação, uma vez que o imóvel ambicionado

situa-se em posiÇão estratégica, próximo às residências e demais logradouros públicos,

com acesso de veículos, próximo ainda a outros aparatos integrantes da Municipalidade,

propiciando a acessibilidade privilegiada.

t R(ras Poiit\'{iüêiíjm**-'/ f lnfanGla
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Quanto ao fator III, esclarecemos que o imóvel detém condições estrutuais
de recepcionar o aparato administrativo, apresentando dimensão e cômodos compatíveis
com a acomodação de estrutura daquele poÍe.

Dessa forma. a contratação acima mencionada prescinde de licitação. uma
vez que se enquadra perfeitamente nas disposições do artigo 74, inciso V da Lei no
14.t33/21:

.Art.74. E inexigível a licitação quando inviável a competição. em especialnos casos de:
V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e delocalização tomem necessária sua escolha.

Desta feita. ratificamos que as condições do imóvel atendem ao prescrito nalegislação de regência.

Patos/PB. I 9 de abril de 2023.

ê",.blr
TASSIA LAMÂRY DÁdTAS WANDERLEY

Co0RDENADORA DE LICTTAÇôES E CONTRATOS

t PATêS rcÍii.uf jriin-afuj
itrEy'z ü tnrancla
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DESPACHO DE DOTACÃO ORCAMENTÁRIA E

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DecIaTo a EXISTENCIA DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA
proveniente do orçamento vigente e declaro ainda a EXISTÊNCIA DE
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA proveniente de recursos ordinarios para o objeto

LOCAÇÃO DE rMÓVEL DESTTNADO ÀS rNSrAr-eçÕBS nO CENTRO DE
ATENÇÃO PSICOSSOCIAL II A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE PATOS PB.

Estima-se a despesa no valor global de R$ 48,000,00 (QUARENTA E OITO
MIL REAIS)

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.1OO

Secretaria Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FT]NCIONAL: 1O 3OI

1002 2039 Manutenção :das Atividades

Administrativas da Secretaria Municipal de

Saúde de Patos - SEMUSA
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

UNIDADE ORÇAMENTÁruA: 02.IOO

Secretaria Municipal de Saúde de Patos

CLASSTFICAÇÃO FUNCIONAL: IO 3OI

1002 2041 Manutenção da Secretaria

Municipal de Saúde - Outios Recursos

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130

Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÀO FLINCIONAL: IO ]()I
1002 1024 Bloco de Inve§tiúento da Rede de

Serviços públicos de Saúde de Atenção
Primária
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.3 6

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130

Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFTCAÇÃO FIINCIONAL: IO 302

1002 t025 Bloco de Investimento da Rede de

Serviços Públicos de Saúde da Atenção

Especializada

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.I30
Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FLINCIONAL: 10 3OI

1002 2055 Bloco de Custeio das Ações e

Serviços Públicos de Saúde da Atenção

Primária
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

t PÂir*S g*Íir\§ríàsr:í3

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.I30
Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: IO 3OI

1002 2056 Bloco de Custeio das Ações e

Serviços Públicos de Saúde da Atenção

Primária - Recursos Próprios

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.3 6
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UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130
Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FLNCIONAL: 10 302
1002 2057 Bloco de Custeio das Ações e

Serviços Públicos de Saúde da Atenção
Especializada

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

I-INIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130
Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: t0 302
1002 2058 Bloco de Custeio das Ações e

Sen iços Públicos de Saúde da Atenção
Especializada - Recursos Póprios
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

LINIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.I30
Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: ]O 303

1002 2059 Bloco de Custeio das Ações e

Serviços Públicos de Saúde da Assistência
Farmacêutica

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130

Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: IO 305

1002 2060 Bloco de Custeio das Ações e

Serviços Públicos de Saúde da Vigilância em

Saúde

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

rmroeor onÇ,qN4eNrÁ2A,: 02.130

Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSTICAÇÃO FUNCIONALI IO 122

1002 2101 Manutenção do Bloco de Custeio

das ações- e Serviços Públicos de Saúde -
Gesülo do SUS

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

Patos/PB, 26 de abril de2024.

SECRETÁ RIA DE ÀNa^s

t PÂTE§

ÍaftesãfrinrrAMoNTEIRo
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTAO

Í

R*iir§illsiil3
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/05/2024 às 13:55:04 foi protocolizado o documento
sob o Nº 54603/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Araujo Dantas Junior.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos
Número da Licitação: 00033/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 30/04/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Patos
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 48.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO ÀS INSTALAÇÔES DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL II
A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 48.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (Nome): Maria Adalice Gomes de Araujo
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (CPF): 205.049.184-00
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 7a13c6b68d3f190f0799d497c3e5689f

Autorização da autoridade competente Sim bbdf7101019e0b0d20abc0dadeed18b8

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim cb826dada513e5297e765ffe228bed40

Justificativa de preço Não

Justificativa para a escolha do contratado Sim fbb9fcad1f5625e2158d05ff4b6e6a0a

Previsão Orçamentária Sim 2f03bc19f22dc4669d96b0d38cfca2c4

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Maria Adalice Gomes de Araujo Sim e16299e88ccf3b6cf83c8d93f4ba90d9
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João Pessoa, 08 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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PREFEITUEA ÔA GÊNÍE

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMOVEL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1 50/2024
INEXIGTBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 033t2024
CoNTRATO N" 128st2024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A SECRETÀRIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE PAToS/PB E MÁRIA ADALICE
GOMES DE ARÂUJO, CUJO OBJETO É
LOCAÇÂO DE IMOVEL DESTINADO AO
FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE ATENÇÂO
PSICOSSOCIAL II.

Pelo presente instrumento contratual, de um lado, a SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAUDE, órgão integranG da Administração Direta da Prefeitura Municipal de Patos,
pessoajurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ N" 09.084.815/0001-70, com sede à
Rua Epitrlcio Pessoa, 91, Centro, no Municlpio 

^ 
de Patos, Estado da Paraiba,

representada pelo seu Secreüirio Municipal, o Sr. LEONIDAS DIAS DE MEDEIROS
E dO OUtrO IAdO MARIA ADALICE GOMES DE ARAUJO, COM CPF SOb O NO:

205.049.184-00, com endereço à Rua José Aires de Lucenao no 67, Baino Belo
Horizonte, PatoVPB. CEP: 58.704-160, doravante denominada simplesmente de
CONTRATADA, têm entre si justo e acordado, e celebram o presente CONTRATO DE
LOCAÇÃO, com fundamento no arl.74, V, da Lei Federal no 14.133, de 1' de abril de
2021 , e na Lei Federal 8.245, de I 8 de outubro de I 99,l , mediante as seguintes cláusulas
e condições, que mutuamente outorgam e estabelecem.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Constitui objeto do presente CONTRATO a locação de
imóvel localizado no endereço RUA INÁCIO FERNANDES, No 265, BAIRRO
JARDIM LACERDA, PATOS/PB, para finalidade de abrigar o CENTRO DE
ATENÇÃO PSICOS§OCIAL II, conforme especificações constantes do Termo de
Referênci4 da proposta do LOCADOR e dos demais documentos que instruem o
Processo l" 15012024, que são partes integrântes e vinculam a contratação para todos os
fins de direito, independentemente de transcrição.

PARAGRAFO PRIMEIRO: O prazo de vigência do CONTRATO é de 12 (doze)
meses. contados a partir da data de sua assinatura, admitida a prorrogação, no interesse
da Administração. por períodos sucessivos.

PARAGRAFO SEGI,TNDO: Os efeitos financeiros da contratação só terão início a paÍir
da data da entrega das chaves, mediante assinatura de termo, precedido de vistoria do
imóvel.

ü
PÂTêS

0
R*iir\§ff1g,,?',3 /w-,,)
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PREFêITUEA DA GENÍE

PARÁGRAFO TERCEIRO: A prorrogação da vigência será formalizada em termo
aditivo e fica condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que o há interesse
na manutenção do imóvel e de que as condições e os preços, considerados eventuais
reajustes incidentes, perrnanecem vantajosos para a Administração, permitida a

negociação com o LOCADOR.

PARAGRAFO QUARTO: Caso não tenhâ inteÍesse na prorrogação, o LOCADOR
deverá enviar comunicação escrita ao LOCATARIO, com antecedência mínima de 60
(sessenta) dias do término da ügência do contrato, sob pena de aplicação das sanções

cabíveis por descumprimento de dever contratual.

PARAGRAFO QUINTO: E vedada a prorrogação automática do prazo de vigência
deste contrato. bem como sua prorrogaçâo pot pÍazo indeterminado. mesmo na hipótese
de utilização irregular do imóvel pelo LOCATARIO depois de findo o prazo de

vigência acordado.

PARAGRAFO SEXTO: O contrato continuará em ügor em qualquer hipótese de

alienação do imóvel locado, na forma do artigo 8" da Lei n" 8.245, de 1991.

PARAGRAFO PRIMEIRO: O valor mensal do contrato é de R$ 4.000,00 (QUATRO
MIL REAIS), perfazendo o valor global anual de R$ 48.000,00 (QUARENTA E OITO
MIL REAIS).

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As despesas decorrentes deste CONTRATO encontram-se
programadas em dotação orçamentária própria do orçamento do Município de Patos/Pt|
parâ o presente exercicio de 2024, na classificação abaixo:

UNIDADE ORÇAM pUTÁRIa: 02.100 Se$etaria
Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÂO FUNCIONAL: IO 30I IOO2

2039 Manutenção das Atividades Administrativas
da Secretaria Municipal de Saúde de Patos -
SEMUSA
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.100 Secretaria
Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: l0 301 1002
2041 Manutenção da Secretaria Municipal de
Saúde - Outros Recursos

ü
PATS§

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36
L]NIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.I30 FUNdO

Municipal de Saúde de Patos

cLAS§tFlCAÇÃO FUNCIONAL: t0 301 1002
1024 Bloco de Investimento da Rede de Sewiços
públicos de Saúde de AtenÉo PrimáÍia
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.I30 FUNdO

Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: l0 302 1002
t025 Bloco de lnvestimento da Rede de Serviços
Públicos de Saúde da Atençâo Especializada

PoiS\'qliüãiíárffi#'/ ú lnrancla
lA,rrtVo
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ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.I3O FUNdO
Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: IO 30I IOO2
2055 Bloco de Custeio das Ações e Serviços
Públicos de Saúde da Alenção PrimáÍia
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.3ó

LINIDADE ORÇAMENTÁRÍA: O2.I3O FUNdO
Municipal de Saúde de Patos
CLASSTFTCAÇÂO FUNCTONAL: l0 30t 1002
2056 Bloco de Custeio das Ações e Serviços
Públicos de Saúde da Atenção Primária - Re€ursos
Próprios
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

IJNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.I3O FUNdO
Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: IO 302 IOO2
2057 Bloco de Custeio das Ações e Sêrviços
Públicos de Saúde da Atenção Especializada
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

LINIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.I30 FUNdO

Municipal de Saúde de Patos

ü
PATO§

CLASSIFICAÇÂO FUNCIONAL: IO 302 IOO2
2058 Bloco de Custeio das Ações e Serviços
Públicos de Saúde da Atenção Especializada -
Recursos Próprios
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130 Fundo
Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: l0 303 1002
2059 Bloco de Custeio das Ações e Serviços
Públicos do Saúde da Assistência Farmacêutica
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.I3O FUNdO

Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: t0 305 tO02
2060 Bloco de Custeio das Ações e Serviços
Públicos de Saúde da Vigilância em Saúde
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130 Fundo
Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFTCAÇÃO FUNCIONAL: tO t22 tO02
2l0l Manutenção do Bloco de Custeio das ações e

Serviços Públicos ile Saúde - Gestão do SUS
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

PARÁGRAFO SEGLTNDO: No(s) exercicio(s) seguinte(s), as despesas correrão à conta
dos recursos próprios para atender às despesas de mesma natureza, cujo empeúo será

objeto de termo de apostilamento no início de cada exercício financeiro.

PARAGRAFO PNMEIRO: O valor do alugueI é Íixo e irreajustável no prazo de um
ano- contado da data de assinatura deste contralo

PARÁGRAFO SEGIJNDO: O valor do aluguel sení reajustado em periodicidade.anual
contada a partir da data de assinatura deste contrato utilizando-se, para tanto, o Indice
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, fomecido pelo IBGE.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O LOCADOR deverá pleitear o reajuste de preços durante
a vigência do CONTRATO, mediante Í€querimento formal, e antes de eventual
prorrogação, sob pena de, não o fazendo tempestivamente, ocorrer a preclusão do seu
direito ao reajuste.

PARÁGRAFO QUARTO: Os pedidos de reajustamento deverão ser analisados e

respondidos pela Administração no prazo máíximo de até 60 (sessenta) dias, contados a

o
Rg.iir§

Pacto Nacionàl pelã

Primeira
lnfância
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paÍir da instrução completa do requerimento pelo LOCADOR

PARÁGRAFO QUINTO: Caso, na data da prorrogação conlratual, ainda não tenha sido
analisado o pedido de reajuste tempestivamente formulado, deverá ser inserida cláusula
no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro ao reajustamento, sob
pena de preclusão.

PARÁGRAFO SEXTO: O reajusramento sení formalizado mediante apostilamento,
exceto se a sua concessão coiocidir com I prorrogação contratual, quando poderá ser
formalizado por termo aditivo.

PARÁGRAFO SETIMO: O direito ao reajustamento poderá ser objeto de renúncia
expressa, parcial ou integral, bem como de negociação entre as partes, com vistas a
garantir a vantajosidade da manutenção do ajuste para o interesse público.

PARÁGRAFO OITAVO: Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste
desproporcional ao preço médio de mercado para a presente locação. a LOCADORA
aceita negociar a adoção de preço compatível ao mercado de locação no município em
que se situa o imóvel.

PARAGRAFO NONO: Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será
contada a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao último reajuste concedido ou
objeto de renúncia.

PARAGRAFO DECIMO: Será assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do CONTRATO em caso de í'orça maior, caso foÍuito ou fato do
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do CONTRATO tal como pactuado,
respeitada. em qualquer caso, a repartiçào objetiva de risco estabelecida no
CONTRATO.

PARÁGRAI--O DÉCIMO PRIMEIRO: O pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro deverá ser formulado dr.rante a vigência do CONTRATO e antes
de eventual prorrogação, sob pena de preclusão.

PARAGRAFO DECIMO SEGTINDO: Os pedidos de restabelecimento do equilibrio
econômico financeiro do CONTRATO deverão ser analisados e respondidos pela
Administração no príLzo mriximo de até 90 (noventa) dias, contados a partir da instrução
completa do requerimento pelo LOCADOR. PARÁGRAFO DECIMO TERCEIRO: A
extinção do CONTRATO não configura óbice para o recoúecimento do direito ao
reajuste ou ao restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro CONTRATO,
desde que requeridos tempestivamente, hipóteses em que serão concedidos a título de

t PATO§ R*iirS
Pacto Nacionãl p.l.

Primeira
lnfância

cM-"q D
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indenização por meio de Termo de Quitação.

PARÁGRAFo pRIMEIRo: o LoCATÁRI0 é obrigado a:
I. Pagar pontualmente o aluguel e demais encargos exigíveis, nos prazos e condições
estipuladas neste instrumento
II. Pagar as despesas de consumo de energia elétrica e de água e esgoto;
III. Pagar as despesas ordinárias de condomínio, entendidas como tais aquelas
necessárias à conservação e manutenção do imóvel, notadamente as enumeradas no slo
do ut. 23 da Lei Federal no 8.245191.
IV. Responder pelas obrigações tribuúrias incidentes sobre o imóvel, como impostos e
taxas, mediante reembolso das despesas, excluídas as multas e juros de mora devidos
por atrasos no pagamento pelo LOCADO&
V. Manter e conservar o imóvel locado em conüções de limpeza, de segurança e de
utilização, como se seu fosse;
VI. Realizar, junto com o LOCADO& a vistoria do imóvel por ocasião do recebimento
das chaves, para fins de verificação minuciosa do seu estado, fazendo constar no Termo
de Vistoria, parte integrante deste co[trato, os eventuais defeitos existentes;
VII. Cumprir integralmente a convenção de condomínio e os regulamentos internos,
quando for o caso;
VIII. Comunicar ao LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja
reparação a este incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;
IX. Consentir com a realização de reparos urgentes a cargo do LOCADOR, sendo

assegurado ao LOCATÁRIO o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os

reparos durem mais de dez dias, nos termos do artigo 26 daLein" 8.245, de 1991;
X. Realizar o imediato reparo dos danos veriÍicados no imóvel, ou nas suas instalações,
provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados;
XL Não modificar a forma extema ou intema do imóvel, sem o cons€ntimento prévio e

por escrito do LOCADOR, salvo quando a utilização do imóvel estiver comprometida
ou na iminência de qualquer dano que compÍometâ a continuaçilo do presente contrato;
XII. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seu mandatário, mediante
combinação prévia de dia e hora, bem como admitir que seja o imóvel visitado por
terceiros, na hipótese de sua alienação, quando não possuir interesse no exercício do
direito de preferência de aquisição;
XIIII. Resütuir o imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu, ressalvados os

desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal, devendo ser elaborado Termo de
Devolução a ser confrontado com o Termo de Vistoria inicial;
XIV. Realizar as recuperações devidas no momento da devolução ou indenizar os

respectivos custos desde que haja concordância do LOCADOR, exista disponibilidade
orçamentiria e seja aprovado o pagamento pela autoridade competente à vista da
avaliação prévia dos custos.

t PATê§

No

mÍirSfjlr"ãjff
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PARÁGRAFo PRIMEIRO: O LocADoR é obrigado a:
I. Entregar ao LOCATÁRIO o imóvel locado, na data de assinatura deste instrumento.
em estado de servir ao uso a que se destina;
II. Realizar, junto com o LOCATÁRIO, a vistoria do imóvel por ocasião da entrega das
chaves. para fins de verificação minuciosa do seu estado, lazendo constar no Termo de
Vistoria. parte integrante deste contrato, os eventuais defeitos existentes;
III. Garantir. durante o tempo da locação. o uso pacífico do imóvel locado;
IV. Responder pelos danos ao patrimônio do LOCATÁRIO decorrentes de seus atos.
bem como de vícios e defeitos anteriores à locação, como desabamentos decorrentes de
vícios redibitórios. incêndios provenientes de vícios pré-existentes na instalação elétrica

V. Responder pelas obrigações tributáriâs incidentes sobre o imóvel. como impostos e
taxas;
VI. Responder pelas contribuições de melhoria incidentes sobre o imóvel;
VII. Responder pelos débitos de qualquer natureza anteriores à locação;
VIII. Pagar as taxas de administração imobilirlria e de intermediações. se existirem;
lX. Pagar as despesas extraordinárias de condomínio. aí se i:rcluindo todas aquelas que
nâo se refiram a gastos rotineiros de manutenção do edificio, especialmente as

enumeradas no parágrafo único do aí.22 da Lei Federal no 8.245191:.
X. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as suas

obrigações. todas as condições de habilitação jurídica e regularidade fiscal exigidas para

a contratação;
XI. NotiÍlcar o LOCATARIO. com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do
termino da vigência do contrato. quando não houver interesse em prorrogar a locação;
XII. Notificar o LOCATARIO, no caso de alienaçâo do imóvel durante a vigência deste
Contrato, para o exercício do direito de preferência na compÍa que deverá manifestar
seu interesse no prazo de até 30 (trinta) dias contados da notificação;
XIII. Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel.
inclusive com a apresentação da documentação correspondente.

PARÁGRAFO PRIMEIRo: o LOCATÁRIo designa TASSIA LAMÂRY DANTAS
WANDERLEY, CPF no 060.(M7.884-06, Matrícula no 4063, como servidor
responsável pela gestão do CONTRATO, que, entre outras, terá seguintes atribuições:
a) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais, determinando o
que for necessário à regularizaçâo das laltas ou deleitos observados e encamiúando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

ü
PAÍE§
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b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação da penalidade
cabível, garantindo a defesa prévia ao LOCADOR, quando for o caso;
c) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas
contratuais;
d) Providenciar o pagamento das despesas decorrentes da ocupação do imóvel;
e) Apurar o percentual de desconto da fatura correspondente em virtude de reparos
realizados que eram de responsabilidade do LOCADOR;
í) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados.

PARÁGRAIO SEGUNDO: A ciência da designação deverá ser assinada pelo servidor
indicado para atuar como gestor do CONTRATO, conforme termo em anexo.

PARAGRAFO TERCEIRO: A substituição do gestor designado, por razões de
conveniência ou interesse público, será realizada mediante simples apostilamento ao
presente CONTRATO, devendo o substituto assinar novo termo de ciôncia.

PARÁGRAFO QUARTO: As decisões e providências que ultrapassarem a competência
do gestor do contrato deverão ser solicitadas à autoridade superior em tempo hábil para
a adoção das medidas convenientes. PARÁGRAFO QUINTo: o LoCADOR poderá
indicar um representante para represenú-lo na execugão do contrato.

PARÁGRA-FO PRIMEIRo: o LoCATÁRIo poderá realizar todas as obras,
modificações ou benfeitorias, ainda que sem prévia autorização ou conhecimento do
LOCADOR, sempre que a utilização do imóvel estiver comprometida ou na iminência
de qualquer dano que comprometa a continuação do presente contrato.

PARAGRAFO SEGLNDO: As benfeitorias necessárias que forem executadas nas

situações descritas no Panígrafo Primeiro, bem como as benfeitorias úteis previamente
autorizadas, serão indenizadas pelo LOCADOR e permitem o exercício do direito de

retenção.
PARAGRAFO TERCEIRO: Na impossibilidade da obtenção da prévia anuência do

LOCADOR, é facuhado ao LOCATARIO a realização da benfeitoria útil sempre que

assim determinar o interesse público devidamente motivado.

PARÁGRAFO QUINTO: As benfeitorias volupturiÍias apenas serão realizâdas quando
justificadas pelo interesse público e autorizadas previamente pelo LOCADOR, hipótese
em que caberá indenização.

PARÁGRAI'O SEXTO: Caso não haja acordo sobre a indenização, as benfeitorias úteis
e voluptuiírias poderão ser levantadas pelo LOCATARIO, frnda a locação, desde que

ü
PÂTêS R*iirSfjHr"êiíj
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sua retirada não afete a estrutura e a substância do imóvel.

PARÁGRAFO SETIMO: O valor de toda e qualquer indenização poderá ser abatido
dos aluguéis, até integral ressarcimento, no limite estabelecido pelas partes, mediante
termo aditivo.

PARAGRAFO OITAVO: Caso as modificações ou adaptações feitas pelo
LOCATÁRIO venham a causar algum dano ao imóvel, durante o período de locação,
esse dano deve ser sanado às suas expensas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As alterações contatuais serão obrigatoriamente
Íbrmalizadas mediante celebração de prévio termo aditivo ao presente instrumento.
salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos. hipótese em
que a lormalização do aditivo devení ocorrer no prazo máximo de I (um) mês,
conforme art. 132 da Lei no 14.133, de2021.

PARAGRAFO SEG[-]NDO: A supressão ou acréscimo da rírea do imóvel (construída ou
de terreno) ou a modificação na destinação do imóvel serão formalizadas mediante
termo aditivo.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Registros que não caracterizam alteração do CONTRATO
podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na

forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021.

PARÂGRAFO QUARTO: Na hipótese de ser o LOCADOR pessoa ffsic4 sua morte
acarreta a transmissão da locação aos herdeiros, pe[nanecendo o contrato em pleno
vigor pelo prazo de 60 (sessenta) dias, devendo â nova parte ser qualificada mediante
termo aditivo.

PARÁGRAFO QUINTO: Se, durante a locação, a coisa locada se deteriorar, sem culpa
do LOCATARIO. e o imóvel ainda servir para o fim a que se destinava. deverá ser
negociada redução proporcional do valor da locação.

t PATE§ R*lirsrílÉtjií:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente contrato poderá ser extinto nas seguintes
hipóteses:
I. Por mútuo acordo entre as partes;

/fu*-à"
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II' Para a realização de reparações urgentes determinadas pero poder púbrico oue nâopossam ser normalmente executadas com a permanência do LocATÁmo 
"o'i-i""rou, podendo, ele se recuse a consenti-las;

III. No interesse do serviço público;
IV. Na ocorrência de caso fortuito ou força maior;
V. Por inadimplemento contratual.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso, por razões de interesse público, devidamente
justificadas, o LocATÁRIo decida dêvolver o imóvel e extinguir o contrato, antes do
término do seu pr.vo de vigênci4 ficará dispensada do pagâÍrento de qualquer multa,
desde que notifique o LOCADOR, por escrito, com antecedência mínima de 60
(sessenta) diasl

PARÁGRAFO TERCEIRO: Caso não notifique tempestivaÍnente o LOCADoR, e
desde que este não tenha incorrido em culpa, o LOCATÁRIO ficará sujeito ao
pagamento de multa equivalente a XXX aluguéis, segundo a proporção prevista no
aÍigo 4" da Lei no 8.245, de 1991, e no artigo 413 do Código Civil, considerando-se o
pÍazo restante para o término da vigência do Contrato.

PARÁGRAFO QUARTO: A extinçlto do contato por razões de interesse público ou
em decorrência de caso fortuito ou força maior, desde que ausente culpa do
LOCADOR, ensejará o ressarcimento dos prejuízos por este regularmente
comprovados.

PARÁGLAFO QUINTO: A exrinção antecipada do contrato pelo LOCATÁRIO, em
caso de descumprimento total ou parcial de cláusula contratual ou obrigação imposta ao

LOCADOR se dará sem prejuízo das penalidades cabíveis previstas neste instrumento.
permitida a retenção dos créditos até o limite dos prejúzos causados e das multas
aplicadas.

PARÁGRAFO QIJARTO: Durante o przzo de vigência do contrato, não poderá o

LOCADOR reaver o imóvel locado (art. 4o da Lei Federal n'8.245191).

PARÁGRA-Fo PRIMEIRo: o pagamento do aluguel será efetuado pelo LOCATÁRIO
até o décimo dia útil de cada mês mediante ordem bancária para crfiito em conta
corrente do LOCADOR.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo
servidor competente, do documento de cobrança apresentado pela LOCADORA.

ü
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PARÁGRAFO TERCEIRO: Havendo erro na apresentação do documento de cobrança
ou dos documentos pertinentes à locação, ou, ainda, circunstáncia que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a LocADoú providencie
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo paÍa pagamento iniciar-se-á após a
:"Ill.]1!â9 da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
LOCATARIA.

PARÁGRAFO QUARTO: Antes do pagamento, a LOCATÁRIA verificará, por meio
de consulta eletrônica. a regularidade do FISCAL nos sites oficiais. espeôialmente
quanto à regularidade fiscal federal e municipal, devendo seu resultado ser impresso e
juntado ao processo de pagamento.

PARÁGRAFO QUINTO: Será considerada como data do pagamento o dia em que
constar como emitida a ordem bancáLria para pagamento.

PARÁGRAFO SEXTO: A LOCATÁRIA não se responsabilizará por qualquer despesa
que venha a ser efetuada pela LOCADORA, que porventura não tenha sido acordada
neste Termo de Contrato.

PARAGRAIO PRIMEIRO: A parte que infringir, total ou parcialmente, cláusula deste
contrato ficará obrigada ao pagamento de multa de lV/o (dez por cento) do valor do
contrato à época da infiação, e, ainda, em caso de procedimento judicial, ao pagamento
de despesas processuais e honorários de 20%o (vinte por cento) sobre o valor da
condenação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos omissos reger-se-ão pelas disposições contidas na
Lei Federal n" 8.24511993 e, srbsidiariamente. na Lei F'ederal n' l4.l33l2l , nas demais
normas estaduais aplicáveis e nas norrnas e princípios gerais dos contratos,

PARAGRAFO PRIMEIRO: Nos termos do art. 94 da Lei n' 14.133, de202l, o presente
instrumento contratual seú publicado no Portal Nacional de Contratações Pública
(PNCP) em até 20 (vinte) dias úteis contados da data de sua assinatura, bem como no
Sistema PE Integrado como condição de sua eficácia.

PATSS
POVO COIT,IPETENTE
PRÊFEIIURÂ OA GEITTE
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PARÁGRAI'O PRIMEIRO: Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato,
não resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Patos -
Estado da Paraíba.

E assim, poÍ estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme,
as partes a seguir firmam o presente contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma,
para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

PatosiPB, 30 de abril de 2024.

LEONIDAS D
SECRETARIA

CNPJ 09.

EIROS
E SAÚDE
70

D
5t0001-

LOC TÁRIo

(

MARIA ADALI E S o
cPF 205.049.184-00

LOCADOR

TESTEMUNIIAS:

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:

t PÂTE§ miirsríiÉiil3
114 ortr»rLtL/râ 'oow,t,L,.,
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Pârâbq , 07 de Maio dê 2024 . Dlário Ofthl dos Municipios do Estado da Paraftra . ANO XV 1 N" 3609

Publlcrdo por:
RobevalCo de Andrade t eíe

Código I de trtiÍcâdo r': D I 7A67EA

PROCESSO ADMINISTRÂTryO N': t 50/2024
Contratante : SECRETARIA MTIIIICIPAL SAÚDE.
Contrâtâdo: MARIA ADALTCE GOMES DE AR{UJO
CPF N': 205.049.184{0
objero: LocAÇÀo DE IMó\,EL DESTTNADO ÀS
I\STALAÇÓES DO CE\TRO DE ATENÇÀO PSICOSSOCIAL
II A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPÀL DE SAÚDE DE
PATOS PB.
Valor total: R$ 4E.000,00 (QUARENTÀ E OITO MIL REÀIS).
Fuudrmcnarção: ÀÍ. 74, V. da Lei F€deÍrl n'14.133.
Rrtifi cAçãô: 30 n4 12024,

LEÔNTDAS DIAS DE MEDEIRos
Secrelirio MunicbÊl de Saude

Publlcedo pon
Rachel da Co6tâ Medêiros

Código I de ntifcado n E4E55DF7

SECRE'TARIA DE ADM INISTRAÇAO
EXIRATO Df, CONTRÂTO N' 1285/2024

PROCESSO ADMINISTRATM N': 1 50/2024
PROCESSO DE LICITAÇÃO N': 033/2024 - In€riglbllldrde de
Licitâção,
CONTRATO N': l2asn024
CONTRATÂNTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
PÀTOS/PB
CONTRATADO: MÂR|A ADALICE coMES DE ÀRAUJO
CPF N': 20S.049.184-00
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMól'EL DESTTNADO ÀS
INSTALÀÇÓES DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL
II A CÀRM DÀ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
PATOS PB.
VALOR GLOBALT R$ 48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL
REAIS);
VALOR MENSAL: R$ 4.000,00 (QUATRO MIL REAIS).
PRAZO DE !'ICÊNCIA: O prr2o de vlgênciâ será de l2 (doze)
meses com início na drta dr ,§siutürÀ
DOTAÇÃO oRÇÀMENTÁRIÂ: CoífoÍne orçâmsnto vig€nt€.
FUNDAMENTO LEGAL: AÍt n' 74, lnciso V, ds Lei n"
Á.t$nt.

PatosnB, S0 de abril dÊ 2024

LEôNIDÁS DIÁS DE MEDEIROS
Secrelírio Municipâl de Sâúde

Publicrdo por':
Rachelda Costa Mede iro§

Código Ide trtificsdo !:302E76D2

SECRETARIA DE ADMTNISTRAÇÂO
EXIRATO DE HOMOLOGAÇÂO

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÂO
PRECÀO ELETRôNICo N. 043/2024 - PMP
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO I3O/2024

OBJETO: CONTRÂTÂÇÀO DE EMPRESÀ !'ISANDO O
FORNECIMENTO DE CAMISAS PARÁ ATENDER ÂS
NECESSIDADES DA PREFEFEITURA MUNICIPAL DE
PATOS/PB, O (A) Secretário (a) ordenador (a) de Despesas da
Prefeitura Mimicipal de Palos, no uso de suas ambu4ões legais e com
base rlÂ Lei n' 14.133D021. e suts aheraçõcs poslertres, e conforme
o que consta no pÍ@esto em teh.

RESOLVE

HOMOLOGAR" apos análÀe do processo, e, estando o rDêsmo de
acordo com a tJi consilcrando qrre forÂm ob6eÍvâdos os pmzos

ÍecrrsaÀ, iendo em vkta a manifestação do ordeMdor de despesa, que
em aúlbe aos documentos apresentados peh empresa vencedom,
constatou o atendiÍrEnto de todas as condiçôes previstas no edíâ,
aonde a emprcsa vencedora frca obrigada a cúrpú integraLnente as

condbôes estabebciias no EDITÂL, nos ternoc da ki n"
14.133/2021, bem coÍyE execulaÍ o ójeto hoÍÍbbgado .cxi terI ls e

prazos estbubdos.

Por fiÍr\ aúorizo a púücação deste Termo de HoÍtrobgação pâra
pregão EleEôlico veicuhdo em Diá.b Oficial para fos de
publiilade e t arcparêncb, Íros teÍmos da tli 14.133/2021, em
coÍseqúncia, ira convocado o(s) fctante(s) vencedo.(es) para a

assinâtura do terrno de contsato, do ctaô diplorm legal, sob as
penalilades da ki

Vencedores

- Eírpresa RD COMERCTO E SERVTCOS LTDA ME, CNPJ
,16.671.750/0001-96, vencendo no6 seguintes heDs, 001 e 002.

PerfazErÁo o Valor Gbbal dê R$ 93.500,00 (Doventâ c üês mil e
quinhentos reaÀ).

Pâtos - PB, 06 de nâio de 2024

FL4NCIYÁLDO DIAS DE FREITAS
Secretário de ÂdÍninbuação

Publlcrdo por':
Robevaldo de Andrade Leite

Código Ide ntiicâdor: 86?CDEm

SECRXTARIA DE .{DMINISTRÁÇÁO
EXTRÀTO DE HOMOLOGAÇÃO

EXTRATO DE IIOMOLOGAÇÃO
PREGÀO ELETRONICO N'032/2024 - PMP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 093/2024

OBJETO: CONTRÂTAÇÃO DE EMPRESA PARÂ
FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL
DESCARTÁVEL PARA ATENDER AS NECESSIDÁDES DE
DI!'ERSAS SECRETÀRIAS DÀ PREFEITIIRÀ MUNICIPAL
DE PÁTOS/PB, O (A) Secretirb (a) oÍdenador (a) de Despesas da

Prefeinua Municipalde Palos, no uso de suas âtrüubõ€s legab e com

base nâ l-ei n' 14.133/2021, e swrs aherações posteriores, e conforlic
o que consta no pr@esso em teh.

RESOLVE

HOMOLOGAR, apos análise do processo, e, estaDdo o nrcsÍno de

acordo com a ki corsilerando que foÍam ob6ervados os p-arcs
recursaÀ, tendo em vÀta a manifestação ô ordenaôr de despesa, que

em aúlbe aos docurnentos apÍesentados peh enpresa vencedora,
colstatou o ateDdimento d€ todâs as condiões prevbtas no edila,
âonde â eÍpresa vencedo€ fica obrigada a cuÍnpú iniegrâLnente as

condi?ôes eslabehciüs no EDITAL, nos tenrros da Lei n'
14.13312021, bem como executar o objeto honnhgado no.s terÍros e
prãzo6 esttuhdo§.

Por finq autorizo a púbação deste Ternn de Homologação parã

prcgão Eletrônico veicu.hdo eE Diiirb Oficbl para ilns de
púliciàde c transpôÉncà, nos ternro6 &, l*i 14.1§1202\ em
consequênch, fica convocado ds) licitante(s) vencedor(es) para a
assinâtura do terÍno de cônt_ato, do citâdo dbbrna bgal sob as

peMlilades dâ lei

- Empresa JOELSoN TAVARES DE ALMEIDÂ ME, CNPJ
I 1.050.568/0001-3 3, vencendo nos seguintes atens. 036.

§ECRETARIA DE ADM INISTRAÇÃO
ETTRATO RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE N'

03312024

w*.lv.diarbmunic ipâLcom.br/fa mup
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PATSS
POVO COHPETENTE
PREFEIÍURÁ DÂ 6ENÍE

DESPACHO DE DOTACÃO ORCAMENTÁRIA E

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DecIaTo a EXISTENCIA DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA
proveniente do orçamento vigente e declaro ainda a EXISTÊNCIA DE
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA proveniente de recursos ordinarios para o objeto

LOCAÇÃO DE rMÓVEL DESTTNADO ÀS rNSrAr-eçÕBS nO CENTRO DE
ATENÇÃO PSICOSSOCIAL II A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE PATOS PB.

Estima-se a despesa no valor global de R$ 48,000,00 (QUARENTA E OITO
MIL REAIS)

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.1OO

Secretaria Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FT]NCIONAL: 1O 3OI

1002 2039 Manutenção :das Atividades

Administrativas da Secretaria Municipal de

Saúde de Patos - SEMUSA
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

UNIDADE ORÇAMENTÁruA: 02.IOO

Secretaria Municipal de Saúde de Patos

CLASSTFICAÇÃO FUNCIONAL: IO 3OI

1002 2041 Manutenção da Secretaria

Municipal de Saúde - Outios Recursos

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130

Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÀO FLINCIONAL: IO ]()I
1002 1024 Bloco de Inve§tiúento da Rede de

Serviços públicos de Saúde de Atenção
Primária
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.3 6

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130

Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFTCAÇÃO FIINCIONAL: IO 302

1002 t025 Bloco de Investimento da Rede de

Serviços Públicos de Saúde da Atenção

Especializada

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.I30
Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FLINCIONAL: 10 3OI

1002 2055 Bloco de Custeio das Ações e

Serviços Públicos de Saúde da Atenção

Primária
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

t PÂir*S g*Íir\§ríàsr:í3

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.I30
Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: IO 3OI

1002 2056 Bloco de Custeio das Ações e

Serviços Públicos de Saúde da Atenção

Primária - Recursos Próprios

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.3 6
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PATS§
POVO COMPEÍENTE
PÊÊFÉ I TU RA ÔÁ GENTE

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130
Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FLNCIONAL: 10 302
1002 2057 Bloco de Custeio das Ações e

Serviços Públicos de Saúde da Atenção
Especializada

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

I-INIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130
Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: t0 302
1002 2058 Bloco de Custeio das Ações e

Sen iços Públicos de Saúde da Atenção
Especializada - Recursos Póprios
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

LINIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.I30
Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: ]O 303

1002 2059 Bloco de Custeio das Ações e

Serviços Públicos de Saúde da Assistência
Farmacêutica

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130

Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: IO 305

1002 2060 Bloco de Custeio das Ações e

Serviços Públicos de Saúde da Vigilância em

Saúde

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

rmroeor onÇ,qN4eNrÁ2A,: 02.130

Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSTICAÇÃO FUNCIONALI IO 122

1002 2101 Manutenção do Bloco de Custeio

das ações- e Serviços Públicos de Saúde -
Gesülo do SUS

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

Patos/PB, 26 de abril de2024.

SECRETÁ RIA DE ÀNa^s

t PÂTE§

ÍaftesãfrinrrAMoNTEIRo
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTAO

Í

R*iir§illsiil3
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Necionel

CERTIDÂO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MARIA ADALICE GOMES DE ARAUJO
CPF: 205.049.'184{t0

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do suJêito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em DÍvida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da F azenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situagáo do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as conlribuições sociais previstas nas alíneas'a'a 'd'do parágrafo único do art. '11 da Lei no
8.212, de 24 de iulho de 1991.

A aceitagão desta certidáo está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http:/ 

^/ww.pgÍn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no '1.751, de Z1O\2O14.
Emitida às 09:53:'10 do dia 19lMl2O24 <hora e dâta de BrasÍlia>.
Válida ate 1611012024.
Código de controle da certidão: 7E80.3897.7D4E.636C
Quâlquer rasura ou emenda invalidará este documenlo.

ü
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA. SEFAZ

CERTIDAO

CODIGO: DDBG.5B0A.F66E.6081 Emitida no dia 1910412O24 às 09:56:51

ldentiÍicação do requerente:
CNPJ/CPF: 205.049.1 84-00
R.G. :450919-SSP/PB

Certifico, observadas as disposiçoes da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgáo, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relagão a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscriçáo ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser conÍirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento dê mercadorias ou
prestação de servíços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na compêtência tributária dos municípios se o requerente supracitado
êstiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regióes metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conlunta do caÉão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secrêtaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

CeÉidão de Débito emitida via 'lntemêt'.

A presente Cêrtidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Impresso por convidado em 08/05/2024 14:04. Validação: 0D0C.9CAD.A305.F52D.C766.9668.1D50.4EFA. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 54603/24. Data: 08/05/2024 14:00. Responsável: Jose A. D. Junior.

32

32



PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
SECRETARIA MUilIGIPAL DA RECEITA

DIREIORTÂ DE ADnlXrSrRÁçÃO TRIBUTÁRIÂ
Endêreço:AV EPITÁC|O PESSOA. 91-CENTRO TeleÍone (83)3421-2108CNPJr09084.815/0001-70

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA

CERTIFICO, para os devidos fins, que, de conformidade com as informações constantes no software de
arÍecadação tributária desta edilidade e com base na leglslação em vigor, constatantes a EXISTÊNCIA DE
DÉBITOS FICAIS em íace do contribuinte ou responsável abaixo identificâdo, CUJA EXIGIBILIDADE
ENCONTRA.SE SUSPENSA.

A presente certidão tem os mesmos efeitos de ceÍtidão negativa, por força do exposlo no artigo 169 do código
tributáío municipal. e nos artigos 151, iii e 206 do código tributário nacional.

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do ContÍibuinte.

8CF061228761 477561 7494C61 E2EBgCBE08DD1 F9

ContÍibuinte:
MARIA ADALICE GOMES DE ARAUJO

lnscrição lmobiliária
428/5

Sequencial

51.022.048.0008.000.0
Referência Loteamento

LocalizaÉo'. INACIO FERNANDES DA NOBREGA, 265, CASA - Baino: BELO
HORIZONTE

Natureza: PREDIAL

Razão Social:

MARIA ADALICE GOMES DE ARAUJO

CNPJ/C.P.F lnscrição Estadual lnscrição Mercantil

205.049.184-00

Código Atividade:

Validâde: 2510612024

ObservaçÕes: (Cad. lmobiliário)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS se reserva o direito de cobrar quaisquer débitos que venham a ser
posteriormentê apurados.

Í.ibrrrE lnÍqmáúà LloÁ vor!ão 3.0.R.
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tsODER
ISTTÇÀ

lliD i a i"}.RIo
Dii TR: tsiLHC

CERTIDÃO NEGÀ,TIVA DE DEBITOS TRABÀLHISTÀS

Nome: MARIÀ ADÀLICE GOMES

CPE: 205.049.184-00
Certidão n": 2'7 441A50 / 2024
Expedição: 79/04/2024, às
Validade : t6/10/2024 - 180
de sua expedição.

DE ARÀUJO

09:58 :37
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que tdÃRIÀ ÀDÀIICE GOUES DE ÀRÀUJO, inscrito (a) no CPE sob
o n' 205.0{9.18{-00, NÃO CoNSfÀ como inadimplente no Banco Nacional
de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 72.440/2A11 e

L3.461 /201'l r € no ALo 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tr.ibunai s do Trabalho,
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou f ilj,ais.
A aceitaçâo desta certídão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFOR!,IÀçÂO IMPORTÀIITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhi-stas, inclusive no concernente aos
recofhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emol-umentos ou a recolhimentos determinados em Iei-; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévj-a ou demais titulos que, por
disposição lega1, contiver força executiva.
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crcE J0^0 PEsglr/P8 rr0
MARIA ADALICE GOMES DÉ ARAUJO
JOSE AIRES DE LUCENA ô7 CASA
BELO HOFIZONTE
s870rl60 PATOS PB

VALOR TOTAL DESTA FATURA
R$ 2.251,18

ililffi Iiltil il11iltilililililIilllilltü

TO'TAL

urü-lz Do
srârE lÍttrtF,{ ct'I{^t-

OIaPÉa a /lfElgl8i Al !.54a,§
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:= 007720328384761000000335r t 311r 0324
yídftdo: 20@ilo2a Po.i.r.í: r1/@41 EnL.lô: og(Easaa

OpçÕes para pagamenlo"

TOTAL I Mdhô' ooc&. aoú vooê nao p.s! luÍo3t
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Impresso por convidado em 08/05/2024 14:04. Validação: 0D0C.9CAD.A305.F52D.C766.9668.1D50.4EFA. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 54603/24. Data: 08/05/2024 14:00. Responsável: Jose A. D. Junior.

35

35



O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/05/2024 às 14:00:34 foi protocolizado o documento
sob o Nº 54611/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Araujo Dantas Junior.

Número do Contrato: 000012852024
Data da Publicação: 07/05/2024
Data da Assinatura: 30/04/2024
Data Final do Contrato: 30/04/2025
Valor Contratado: R$ 48.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO ÀS INSTALAÇÔES DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL II
A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS PB.
Contratado (Nome): Maria Adalice Gomes de Araujo
Contratado (CPF): 205.049.184-00

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 5c3227bdc9d73972c20f250e64ef519c

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 0d0c9cada305f52dc76696681d504efa

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 2f03bc19f22dc4669d96b0d38cfca2c4

Contrato ou instrumento equivalente Sim 72e440d7895f9f384ab596733c150db0

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 08 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

54603/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Patos
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/05/2024 às 14:00h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 54611/24 ao Documento 54603/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 54603/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 17 - 27 72e440d7895f9f384ab596733c150db0

Comprovante de publicidade 28 5c3227bdc9d73972c20f250e64ef519c

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 29 - 30 2f03bc19f22dc4669d96b0d38cfca2c4

Comprovantes de regularidade da contratada 31 - 35 0d0c9cada305f52dc76696681d504efa

RECIBO PROTOCOLO 36 bc3456ba0dbb2ddca81a312a5a3ef4b8

João Pessoa, 08 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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